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RESUMO 
 
 
Introdução: Aditivos alimentares são definidos como qualquer substância 

adicionada com a finalidade de modificar as características dos alimentos. Estão 

presentes em produtos destinados às crianças e as reações adversas 

relacionadas ao seu consumo são preocupantes. Objetivo: Avaliar se o 

aconselhamento dietético para prevenir a oferta de alimentos ultraprocessados 

e açúcar nos primeiros dois anos de idade foi efetivo para a redução do consumo 

de aditivos alimentares em crianças aos 12 meses de idade. Metodologia: 

Ensaio de campo multicêntrico, conduzido simultaneamente nas maternidades 

de hospitais públicos participantes da Iniciativa Hospital Amigo da Criança em 

Porto Alegre, Salvador e Manaus. A intervenção consistiu em uma sessão de 

aconselhamento nutricional com base na cartilha desenvolvida pelo UNICEF 

(“Os 10 passos para alimentação e hábitos saudáveis: do nascimento até os 2 

anos de idade”) e no folheto ilustrado desenvolvido para o estudo. Ligações 

telefônicas foram realizadas nos cinco meses seguintes para reforço da 

intervenção. A coleta de dados aos 12 meses foi realizada por meio de visitas 

domiciliares. Para a avaliação da ingestão alimentar utilizou-se inquérito 

recordatório de 24 horas, aplicado por nutricionistas e estudantes de nutrição 

previamente treinados. A identificação e a quantificação dos aditivos e das 

classes funcionais presentes em cada alimento foram coletadas por meio da lista 

de ingredientes no rótulo dos produtos. As diferenças entre grupos foram 

analisadas por Equações de Estimativas Generalizadas e apresentadas como 

razão de prevalência e diferença média (IC 95%).  Resultados: A análise 

dietética aos 12 meses foi composta de 172 crianças no grupo intervenção (GI) 

e 155 no grupo controle (GC). As crianças do grupo intervenção apresentaram 

menor consumo de aditivos alimentares diários (GI: 17,4±14,3 vs. GC: 

21,2±18,0; p=0,030) e quando classificados em > 22 aditivos/dia (GI: 13% vs. 

GC: 24%; p=0,048). Conclusão: O aconselhamento dietético, para prevenir o 

consumo de alimentos ultraprocessados e açúcar, foi efetivo em reduzir a 

exposição das crianças no primeiro ano de idade aos aditivos alimentares. 

 
Palavras-chave: Aditivos Alimentares; Nutrição da Criança; Intervenção 

Educacional Precoce; Ensaio Clínico; Alimentos Industrializados. 



 
 

ABSTRACT 
 

Introduction: Food additives are defined as any substance added with the 

purpose of modifying the characteristics of food. They are present in products 

intended for children and adverse reactions related to their consumption are 

worrying. Objective: To evaluate whether dietary advice to prevent the supply of 

ultra-processed foods and sugar in the first two years of age was effective in 

reducing the consumption of food additives in children at 12 months of age. 

Methods: Multicenter field trial, conducted simultaneously in the maternity wards 

of public hospitals participating in the Baby-Friendly Hospital Initiative in Porto 

Alegre, Salvador and Manaus. The intervention consisted of a dietary counseling 

session based on the booklet developed by UNICEF (“The 10 steps to healthy 

eating and habits: from birth to 2 years old”) and the illustrated leaflet developed 

for the study. Telephone calls were made over the following five months to 

reinforce the intervention. Data collection at 12 months was carried out through 

home visits. To assess food intake, a 24-hour recall was used, by previously 

trained nutritionists and undergraduate students. The identification and 

quantification of additives and functional classes present in each food were 

collected through the list of ingredients on the product label. Differences between 

groups were analyzed using Generalized Estimating Equations and presented as 

prevalence ratio and mean difference (95% CI). Results: The dietary analysis at 

12 months consisted of 172 children in the intervention group (GI) and 155 in the 

control group (GC). Children in the intervention group had lower consumption of 

daily food additives (GI: 17.4±14.3 vs. CG: 21.2±18.0; p=0,030) and when 

classified as > 22 additives/day (GI: 13% vs. GC: 24%; p=0,048). Conclusion: 

Maternal dietary advice, to prevent the consumption of ultra-processed foods and 

sugar, was effective in reducing the exposure of children in the first year of age 

to food additives. 

 
Keywords: Food Additives; Child Nutrition; Early Intervention, Educational; 

Clinical Trial; Industrialized Foods. 
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1. INTRODUÇÃO 

 
A presente dissertação foi desenvolvida no âmbito do Programa de Pós-

graduação em Pediatria, na linha de pesquisa de Métodos Diagnósticos e 

Epidemiologia das Doenças, como parte dos estudos do Núcleo de Pesquisa em 

Nutrição (NUPEN) da Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto 

Alegre. Investigar o conteúdo de determinados nutrientes do consumo alimentar, 

como sódio, lipídios e açúcar adicionado, tem sido o objeto de estudo do grupo 

nos últimos anos 1–3. Nesse cenário, a investigação do consumo de aditivos 

alimentares complementa os achados publicados anteriormente e contribuiu 

para a discussão acerca dos prejuízos obtidos pelo consumo de alimentos 

ultraprocessados.  

Globalmente, evidências 4,5 apontam o aumento da aquisição de 

alimentos prontos para o consumo, classificados como ultraprocessados, com 

quantidades expressivas de açúcar, gordura, sódio e aditivos. Devido a sua 

formulação e apresentação, tendem a ser consumidos em excesso 4. Os aditivos 

não são consumidos isoladamente, mas são ingredientes adicionados 

intencionalmente aos alimentos, com o objetivo de modificar as características 

físicas, químicas, biológicas ou sensoriais. Considerando as suas diferentes 

funções, 24 classes são autorizadas para uso pela legislação brasileira. A 

avaliação da segurança dos aditivos possui limitações e seu consumo pode 

causar reações adversas como alergias, intolerâncias alimentares e 

hiperatividade 6, principalmente quando iniciado ainda nos primeiros anos de 

idade. 

Diante do exposto, até o momento não foram identificados na literatura 

estudos que buscassem avaliar a efetividade de intervenções dietéticas para 

prevenir o consumo excessivo de aditivos, sobretudo na infância. Dessa forma, 

o objetivo desta dissertação foi avaliar se a intervenção foi efetiva para a redução 

do consumo alimentar diário de aditivos alimentares em crianças aos 12 meses 

de idade. 
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2. REVISÃO DA LITERATURA 

 
 

2.1 Aditivos alimentares 
  
 Historicamente, utiliza-se a adição de determinados ingredientes aos 

alimentos para conferir maior durabilidade e sabor 7.  Com a Revolução 

Industrial, os avanços da ciência e da tecnologia, observou-se transição da 

produção doméstica para a produção em grande escala 8 do número e da 

variedade de substâncias utilizadas em alimentos para desempenhar 

determinadas funções, chegando aos produtos químicos sintéticos que 

conhecemos como os aditivos alimentares 9.  

     Os critérios para ingestão e uso dos aditivos nos alimentos são 

estabelecidos, mundialmente, pelo Codex Alimentarius, um programa da 

Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO) e da 

Organização Mundial da Saúde (OMS). Juntamente a esses órgãos, 

especialistas de diversos países formam o Comitê Científico Internacional, 

chamado Joint FAO/WHO Expert Committee on Food Additives (JECFA). Esse 

comitê define os valores de ingestão para cada aditivo alimentar, denominados 

pelas siglas NOAEL e IDA. O NOAEL (No Observed Adverse Effect Level), 

geralmente obtido em estudos de toxicidade crônica com animais experimentais, 

é a quantidade limite em que cada substância não apresentou efeitos tóxicos. A 

partir desse valor, estipula-se a Ingestão Diária Aceitável (IDA), a quantidade de 

mg/kg de peso corporal estimada que uma substância pode ser consumida por 

dia sem causar riscos à saúde 10.  

No Brasil, a elaboração de publicações compete à Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) que define aditivos como qualquer ingrediente 

adicionado intencionalmente aos alimentos, sem o propósito de nutrir, com o 

objetivo de modificar as características físicas, químicas, biológicas ou 

sensoriais, durante todo o processamento e manipulação do alimento. A Anvisa 

expõe que a declaração da presença de aditivos no rótulo dos produtos deve 

dar-se ao final da lista de ingredientes, independente da quantidade utilizada, 

constando somente a função principal e o seu nome completo ou seu número 

INS (Sistema Internacional de Numeração, Codex Alimentarius FAO/OMS) 11.  
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Recentemente foi publicada a nova instrução normativa que estabelece 

as funções tecnológicas, as condições de uso e os limites máximos para os 

aditivos 12,13. O documento conta com quase duas mil páginas de aditivos 

aprovados para uso, provenientes de fontes naturais e artificiais. Na coluna dos 

limites máximos, muitos apresentam a sigla quantum satis, originária do latim, a 

qual significa a “quantidade necessária para obter o efeito tecnológico desejado 

desde que não altere a identidade e a genuinidade do produto”, ou seja, não há 

limite numérico especificado 12.  

Dessa forma, a não obrigatoriedade da quantidade de aditivos na 

declaração nos rótulos dos produtos e a falta de limites estabelecidos suscitam 

dúvidas na população em relação à adequação e a segurança do consumo.  

 

2.1.1 Tipos de aditivos 

 

 Segundo a Instrução Normativa acima citada, devido às funções 

tecnológicas  que desempenham no alimento, os aditivos são classificados em 

24 classes: acidulante, agente carreador, agente de firmeza, agente de massa, 

antiespumante, antioxidante, antiumectante, aromatizante, conservante, 

corante, edulcorante, emulsificante, espessante, espumante, estabilizante, 

estabilizante de cor, fermento químico, gelificante, glaceante, melhorador de 

farinha, realçador de sabor, regulador de acidez, sequestrante e umectante 12. 

Os estudos identificados na literatura com a população infantil abordam 

principalmente corantes, conservantes, edulcorantes, antioxidantes, 

emulsificantes e estabilizantes 10,14,15. Dentre essas, ressalta-se especialmente 

os corantes, os quais são definidos como uma substância que confere, intensifica 

ou restaura a cor do alimento 11. A principal justificativa da indústria para a sua 

utilização é tornar o produto mais atrativo esteticamente, a fim de aumentar a 

aceitabilidade e estimular o seu consumo 16.  

 

2.1.2 Consumo de aditivos alimentares por crianças 

      

     A quantificação do consumo de aditivos alimentares é um desafio, 

sobretudo em relação à dificuldade de aferição. Usualmente, os dados são 
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obtidos por meio de inquéritos populacionais ou métodos de avaliação do 

consumo, a fim de estimar os alimentos e, assim, quais nutrientes estavam 

presentes, nesse caso, os aditivos 17. Entretanto, em razão da ausência de 

informação sobre a quantidade de aditivos no rótulo dos alimentos, as 

alternativas disponíveis são as técnicas de análise laboratorial, como a 

cromatografia líquida, ou, quando há valor máximo permitido determinado pelas 

agências regulatórias, o pesquisador pode inferir uma quantidade utilizada pela 

indústria, podendo subestimar ou superestimar o conteúdo 14. 

Teixeira 10 demonstrou, por meio de método quantitativo em relação ao 

número de aditivos, que alimentos frequentemente destinados ao público infantil 

como biscoitos, salgadinhos de milho, cereais, leite, iogurte/petit suisse, 

macarrão instantâneo e bolos continham de 2 a 16 aditivos, entre eles corantes, 

conservantes, intensificadores de sabor, estabilizantes e emulsificantes.  

Análise transversal compilou os tipos de aditivos presentes nos produtos 

de oito categorias voltadas para o público infantil (bebidas com sabor de frutas, 

bebidas lácteas, biscoitos recheados, bolos, cereais matinais, gelatinas, 

salgadinhos de milho e iogurtes). Dos 409 rótulos analisados, apenas 19 (4,6%) 

produtos não apresentavam aditivos. Na amostra estudada, foram encontradas 

17 das 24 classes de aditivos com utilização respaldada pelo Codex. Dentre os 

tipos de aditivos encontrados, os aromatizantes (88%; n=360) foram os mais 

presentes, provenientes de fontes naturais e sintéticos, uma vez que a legislação 

permite que sejam declarados de forma agrupada 15.  

Outro estudo, conduzido em um município do Rio de Janeiro com crianças 

pré-escolares, avaliou o consumo de alimentos com corantes por um 

questionário de frequência alimentar. Observou-se consumo diário acima de 

50% para biscoito recheado e balas, seguido dos biscoitos salgados de milho, 

preparado sólido para refresco, refrigerante e gelatina. Esses produtos 

continham grande variedade de corantes, sendo que o caramelo amoniacal, a 

tartrazina, o azul brilhante, o vermelho 40, o vermelho bordeaux, o urucum, o 

carmin e o amarelo crepúsculo em maiores quantidades 18.  

     Ainda em relação aos corantes, Schumann et al (2008) 16 analisou por 

meio de frequência quantitativa e qualitativa o consumo de três produtos 

coloridos artificialmente e habitualmente consumidos por crianças de até 10 

anos. Como resultados, encontraram que a maioria das crianças iniciou o 
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consumo dos produtos antes dos 2 anos de idade, sendo que o pó para gelatina 

foi introduzido até 1 ano em 95% dos casos. Este dado é preocupante, uma vez 

que a IDA estabelecida pela JECFA não é aplicada para crianças com idade 

inferior a 12 meses devido à adaptação do metabolismo e à alimentação 

saudável que se preconiza. Porém, muitos produtos coloridos artificialmente, que 

não estão sujeitos à referida normatização, são consumidos igualmente por 

crianças no primeiro ano de vida. 

     Outros estudos demonstram que o público infantil pode estar consumindo 

aditivos em quantidade superior à Ingestão Diária Aceitável. Entretanto, não é 

possível realizar essa avaliação pois a quantidade de aditivos utilizada não é 

descrita nos produtos. Estudo experimental 19 verificou, por meio de 

cromatografia líquida, que todas as amostras de cereais matinais selecionadas 

e 33% das gomas de mascar continham quantidades de corantes artificiais acima 

das permitidas pela Anvisa. Mancini e colaboradores 20 (2015), em estudo 

conduzido na França, teve como objetivo estimar a exposição a sete aditivos (de 

três classes) em crianças de 0 a 3 anos, por meio de inferência pelo limite 

máximo permitido. Os autores encontraram que os conservantes benzoatos e 

nitritos excederam a IDA em, respectivamente, 25% e 54% da população 

estudada. Em outro estudo, a exposição alimentar a 13 aditivos foi avaliada em 

quatro países e encontrou-se potencial de superação teórica da IDA para quatro 

aditivos entre crianças: sulfitos no Reino Unido e Irlanda, polissorbatos e 

estearoil-lactilatos na Irlanda, Itália e no Reino Unido e ésteres de sorbitano em 

todos os países 21.  

 

 

2.2 Alimentos ultraprocessados 

 

2.2.1 Classificação NOVA 

 

É amplamente difundido que o aumento da produção e do consumo de 

alimentos e bebidas constituídos de vários ingredientes é uma causa importante 

das atuais pandemias de obesidade e doenças crônicas relacionadas. Dessa 

forma, é importante que a extensão e a finalidade do processamento desses 

alimentos não sejam minimizadas na avaliação dietética, dadas as suas 
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implicações para a saúde, principalmente em crianças. Nesse contexto, um 

grupo de pesquisadores brasileiros propuseram a classificação NOVA, a qual 

divide os alimentos em quatro grupos 22:  

  

- Alimentos não processados ou minimamente processados: Partes comestíveis 

de plantas (sementes, frutos, folhas, caules, raízes) ou de animais (músculo, 

miudezas, ovos, leite) e fungos, algas e água, após a separação da natureza. 

- Ingredientes culinários processados: Substâncias obtidas diretamente dos 

alimentos não processados ou da natureza por processos como prensagem, 

refinação, moagem e secagem por atomização. 

 - Alimentos processados: Produtos relativamente simples feitos pela adição de 

açúcar, óleo, sal ou outros ingredientes culinários processados. A maioria dos 

alimentos processados tem dois ou três ingredientes. Os processos incluem 

vários métodos de conservação ou cozimento e, no caso de pães e queijos, 

fermentação não alcoólica. 

- Alimentos ultraprocessados: Formulações industriais tipicamente com cinco ou 

mais ingredientes. Tais ingredientes frequentemente incluem aqueles também 

usados em alimentos processados, como açúcar, óleos, gorduras e sal, além de 

aditivos. 

Os ingredientes característicos dos alimentos ultraprocessados podem 

ser classificados em substâncias alimentares de nenhum ou raro uso culinário e 

classes de aditivos com diversas funções. Os aditivos podem ser utilizados tanto 

em alimentos processados como ultraprocessados, bem como em ingredientes 

culinários processados e, raramente, em alimentos minimamente processados 

22.  

 

2.2.2 Consumo 

 

A classificação NOVA é cada vez mais reconhecida nacional e 

internacionalmente.  Estudos que a utilizaram apontam que a participação de 

alimentos in natura ou minimamente processados e ingredientes culinários 

processados vem sendo constantemente substituída pelos alimentos 

ultraprocessados, que, por sua vez, tendem a ser consumidos em excesso em 

decorrência de sua formulação e apresentação 4,23.  
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Em países de alta renda, como Estados Unidos, Canadá e Reino Unido, 

os alimentos ultraprocessados já representam mais da metade do total da 

energia consumida 24–26. Contudo, o incremento da participação energética 

desses alimentos ocorre em todos os estratos econômicos 5. Em países de 

média renda as pesquisas de orçamento familiar mostraram aumentos 

acentuados nas compras desses produtos simultaneamente a reduções de 

alimentos frescos 27–29. No Brasil, o consumo de alimentos ultraprocessados 

varia entre 24,5% a 48% em crianças com 1 a 8 anos de idade 23,30. 

Análise transversal no sul do Brasil mostrou que 79% das crianças 

estudadas, com idade entre 4 e 24 meses, já haviam consumido bolachas, 

gelatina e queijo petit suisse, sendo que 56,5% receberam algum destes 

alimentos antes dos 6 meses de vida 31. No âmbito da Atenção Primária à Saúde, 

outro estudo de acompanhamento mostrou que refrigerante, bala ou pirulito e 

biscoito recheado foram consumidos por, aproximadamente, 80% das crianças 

na idade de 12 a 15 meses, enquanto o consumo de alimentos fritos e chocolate 

chegou a 82% na mesma faixa etária 32.  

O consumo dos alimentos ultraprocessados anda em paralelo com o de 

aditivos, visto que esses produtos são formulações feitas tipicamente com 

ingredientes que não são consumidos por si só. Dessa forma, admite-se a 

importância de analisar todos os componentes que contribuem para os 

desfechos negativos do elevado consumo de alimentos ultraprocessados, 

incluindo os aditivos 33–35.  

 

2.3. Fatores que influenciam no consumo alimentar de ultraprocessados 

2.3.1 Hábitos regionais 

Os hábitos alimentares formados nos primeiros anos de vida são 

originados por combinação de fatores genéticos, ambientais, sociais e culturais 

36–38. Em virtude da dimensão continental do Brasil, com grande diversidade 

geográfica, de fauna e flora, econômica e cultural, diferenças regionais já foram 

evidenciadas na alimentação de crianças 39. Estudo avaliou a influência regional 

no consumo precoce de alimentos diferentes do leite materno em menores de 

seis meses residentes nas capitais brasileiras. Os resultados mostraram que as 
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capitais do Sul apresentaram a maior razão de prevalência para o consumo de 

chá, possivelmente devido ao clima frio da região. Já as capitais do Nordeste 

tiveram maior consumo precoce de mingau/papa, outros tipos de leite e suco, 

hábitos considerados desnecessários e determinantes para o desmame precoce 

40.  

Dados oriundos da Pesquisa Nacional de Demografia e Saúde 

demonstram que as crianças residentes na Região Norte e Nordeste 

consumiram com menor frequência a maioria dos alimentos investigados, se 

comparados ao que se observa para todas as crianças do Brasil, com exceção 

do peixe. Em relação aos doces e refrigerantes, as regiões Sul e Sudeste 

apresentaram consumo mais frequente, com exceção para os biscoitos, 

salgadinhos e alimentos fritos, que também foi elevado entre as crianças 

residentes no Nordeste 41.  

2.3.2 Publicidade 

Um fator inter-regional relacionado à formação de hábitos que influencia 

a preferência, a compra e o consumo dos alimentos é a publicidade, 

principalmente entre crianças e adolescentes 42. Os alimentos ultraprocessados 

contam com ampla vantagem comercial quando comparados com os outros 

grupos da NOVA, visto que são produtos prontos para o consumo, com maior 

durabilidade, hiper palatáveis e atrativos visualmente 22. 

Revisão sistemática encontrou associação significativa entre o número de 

anúncios de alimentos exibidos por hora durante a programação infantil e a 

proporção de crianças com excesso de peso nos Estados Unidos, na Austrália e 

em oito países europeus 42. No Brasil, estudo realizado em 2013 mostrou que 

48% dos anúncios veiculados em propagandas da televisão durante a 

programação infantil eram de alimentos ricos em açúcares e gorduras 43.  

No ambiente digital, o impacto da exposição à publicidade de alimentos 

parece ser ainda mais relevante do que nas mídias tradicionais 44, dado que a 

criança pode interagir diretamente com o conteúdo 45. Matos e colaboradores 46 

analisaram 25 canais mais assistidos em uma plataforma de compartilhamento 

de vídeo com conteúdo dirigido ao público infantil e mostraram que a publicidade 
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de alimentos esteve presente em 14,5% dos vídeos, principalmente em canais 

liderados por crianças, representados, em maior parte, pelos alimentos 

ultraprocessados. No Reino Unido, 92,9% dos vídeos de influenciadores na 

mesma plataforma sugerem algum alimento ou bebida 47.  As crianças tornaram-

se uma população alvo e especialmente vulnerável, uma vez que apresentam 

imaturidade cognitiva para compreender as intenções de marketing por trás das 

estratégias publicitárias agressivas 48,49.   

 

 

2.3  Consequências do consumo de alimentos ultraprocessados e 

aditivos para a saúde das crianças  

 

As evidências sobre a relação entre o processamento de alimentos e as 

consequências em saúde têm aumentado constantemente 30,50. As 

características dos alimentos ultraprocessados promovem o seu consumo 

excessivo, associado ao ganho de peso e ao desenvolvimento de doenças 

crônicas relacionadas. Embora complexa e multifatorial, a alimentação 

complementar inadequada é fator de risco importante para a origem da 

obesidade infantil 51. No Brasil, apesar das variações entre as regiões, a 

porcentagem de crianças em idade escolar com obesidade chega a 15% 52. 

 Estudos de coorte no sul do Brasil, com crianças de 3 a 8 anos de idade, 

mostraram que o consumo de alimentos ultraprocessados na idade pré-escolar 

foi preditor significativo de aumento da circunferência da cintura e dos níveis de 

colesterol total e LDL na idade escolar 3,53–55. Assim, a ingestão exacerbada de 

alimentos ricos em açúcar (frutose) e gorduras estão associadas a alterações 

lipídicas, como aumento da lipogênese, da secreção de lipoproteínas de 

densidade muito baixa, diminuição da oxigenação de glicose e ácidos graxos, 

resultando em acúmulo nos tecidos e no sangue 56–60.  

Um dos componentes utilizado na fabricação dos ultraprocessados que 

pode contribuir para esses resultados são os aditivos. Diversos estudos que 

visam avaliar a segurança e a toxicidade têm mostrado reações tóxicas, agudas 

ou crônicas, incididas pelo seu consumo. Entretanto, geralmente são feitos em 

modelos animais e com apenas um aditivo, subestimando os efeitos do consumo 

cumulativo e concomitante de diferentes tipos de aditivos e dificultando a 
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transposição dos dados para o organismo humano 61. A população infantil é a 

mais suscetível a esses efeitos nocivos, visto que estão relacionados com a 

frequência com que os aditivos são consumidos, a quantidade por kg/peso, a 

imaturidade fisiológica, o rápido desenvolvimento físico e as taxas metabólicas 

mais elevadas 18. 

Estudo randomizado, placebo controlado e duplo-cego, com dois grupos 

de crianças (de 3 a 4 anos e de 8 a 9 anos), avaliou o efeito do consumo de duas 

bebidas contendo diferentes concentrações de aditivos. Os autores mostram que 

os corantes artificiais e o conservante benzoato de sódio resultaram em aumento 

da hiperatividade em ambas as faixas etárias 62. Outros fatores clínicos como 

hipersensibilidade, urticária, asma, náusea, anafilaxia, vômitos, dermatite, dor de 

cabeça, eczema, angioedema, bronquite, rinite e broncoespasmos também têm 

sido associados ao consumo de corantes, especialmente a tartrazina 63,64. 

 Entretanto, há poucos estudos experimentais sobre o consumo das 

demais classes de aditivos em crianças. Entre os conservantes, há evidências 

de que o nitrito e o nitrato podem estar relacionados ao aumento da pressão 

arterial, a doenças cardíacas, e em longo prazo a doenças do aparelho 

circulatório e tumores. Reações alérgicas associadas aos benzoatos contidos 

em refrigerantes e ketchup já foram publicadas em relatos clínicos 65,66.  

 Estudo observacional baseado na Coorte Nacional Dinamarquesa de 

Nascimentos ilustrou associações positivas entre a exposição intrauterina a 

edulcorantes artificiais e bebês classificados como grande para a idade 

gestacional e maior risco de sobrepeso e obesidade aos 7 anos 67. Em outro 

estudo, crianças de 3 a 15 anos foram orientadas a excluir por seis semanas 

alimentos ou aditivos de consumo frequente conhecidos por desencadear 

cefaleias. Ao retornar para acompanhamento, viu-se que o efeito cumulativo do 

edulcorante aspartame e dois conservantes (glutamato monossódico e nitrito) 

foram associados a gatilhos de cefaleia primária 68.  

 A Anvisa, no Informe Técnico nº 70 de 2016, manifesta que a avaliação 

da segurança dos aditivos possui limitações e que seu consumo pode causar 

reações adversas, incluindo alergias, intolerâncias alimentares e hiperatividade 

6. Diante do exposto, é evidente que os riscos à saúde se tornam mais 

agravantes em crianças que iniciam o consumo de alimentos ultraprocessados 

ainda nos primeiros anos de vida. 
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3. OBJETIVOS 
 

Avaliar se a intervenção fornecida no estudo original foi efetiva para a 

redução do consumo alimentar diário de aditivos alimentares em crianças aos 12 

meses de idade. 
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4. HIPÓTESES 
 
Hipótese nula: Não houve impacto da intervenção realizada às puérperas no 

consumo de aditivos alimentares pelas crianças avaliadas. 

 

Hipótese alternativa: Houve impacto da intervenção realizada às puérperas no 

consumo de aditivos alimentares pelas crianças avaliadas. 
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5. CONCLUSÕES 
 

Os resultados da presente dissertação demonstraram a efetividade da 

intervenção em reduzir a quantidade de aditivos alimentares consumidos aos 12 

meses de idade das crianças. Pode-se notar que os aditivos eram provenientes 

principalmente de alimentos ultraprocessados, comumente ofertados ao público 

infantil. A avaliação da segurança dos aditivos possui limitações e os riscos à 

saúde se tornam mais agravantes em crianças que iniciam o consumo de 

alimentos com aditivos ainda nos primeiros anos de idade. Assim, o 

aconselhamento nutricional às puérperas na maternidade é um exemplo de 

estratégia a ser investida e incorporada às práticas hospitalares, a fim de reforçar 

diretrizes já preconizadas em relação à alimentação complementar adequada.  
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ANEXOS 

ANEXO  – APROVAÇÃO NO COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE 
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ANEXO – TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


